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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

EXTRATO DE CONTRATO
Edital  n°  09/2023.  Processo Administrativo  n°  82/2023.
Processo  Licitatório  n°  06/2023.  Chamada  Pública  n°
01/2023.  Objeto:  contratação de empresa especializada
para  a  administração,  gerenciamento,  emissão  e
fornecimento de vale alimentação, em formato de cartão
eletrônico,  magnético  ou  outros  de  tecnologia  similar,
equipados  com  chip  eletrônico  de  segurança,
personalizados,  munidos  de  senha  de  acesso  a  ser
utilizado pelos servidores do SAEP – Serviço de Água e
Esgoto  de  Pirassununga.  Proponentes:  09.  Contrato  nº
55/2022. Contratada: IFOOD BENEFÍCIOS E SERVIÇOS
LTDA.  Valor:  R$  10.440,00  (dez  mil  quatrocentos  e
quarenta  reais).  Assinatura:  08/09/2023.  Vigência:  12
(doze)  meses.  Jeferson  Ricardo  do  Couto  –
Superintendente.

Seção de Licitação

EDITAL - RETIFICADO
Edital: 74/23. Processo Administrativo:  2836/23. Pregão
Eletrônico:  57/23.  Objeto:  aquisição  de  impressoras  e
scanners.  O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
12 de  setembro  de  2023.  A data  início  para  envio das
propostas eletrônicas será 12 de setembro de 2023 e a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 26
de setembro de 2023. Pirassununga, 11 de setembro de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  4144/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 182/2023. Artigo 24, Artigo II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
05/09/2023.  Proponentes: 03  (Três).  Empresa
Adjudicada e Contratada: SPORT BOLA BRANCA LTDA
EPP. Valor: R$ 1.298,70 (hum mil duzentos e noventa e
oito  reais  e  setenta  centavos).  Autorização de
Fornecimento: n° 1247/23. Prazo de entrega: Conforme
Termo  de  Referência  devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  da  Autorização de
Fornecimento: 06/09/2023. Objeto: Aquisição de troféus
– S.M; de Esportes. - Dr. José Carlos Mantovani - Prefeito
Municipal.

Processo  Administrativo:  4517/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 183/2023. Artigo 24, Artigo IV, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:

06/09/2023.  Proponentes: 03  (Três).  Empresa
Adjudicada e Contratada: TONIOLO E TESSARI LTDA.
Valor:  R$  301,80  (trezentos  e  um  reais  e  oitenta
centavos).  Autorização de Fornecimento:  n°  1249/23.
Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de  Referência
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  da  Autorização de  Fornecimento:
11/09/2023.  Objeto: Aquisição  de  medicamento  para
atendimento de Ordem Judicial. 

Processo Administrativo: 4994/22. Modalidade: Pregão
Eletrônico n° 103/22. Termo Aditivo nº 109/23 Contrato:
103/22.  Contratada: CONSTRUTORA  BECAU  LTDA.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência  do contrato por
mais  30  (trinta)  dias,  a  contar  11/08/23.  Assinatura:
06/09/23.  Objeto: contratação de empresa especializada
para realização de serviços de manutenção de calha e
substituição de telhas na EMEIEF Rotary Club. Dr. José
Carlos Mantovani - Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.417, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  processo  eletrônico  nº  4.447/2023  e  de
conformidade com a Lei nº 6.196, de 6 de setembro de
2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), destinado a
atender  abertura  da  nova  ação  nº  2803  -  Assistência
Financeira Emergencial para Custeio da Atenção Primária
a Saúde, consignado na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa 1062 - 12.02.00 - 10.301.1001.2803 - 31.90.11 -
Fonte 05 - Código de Aplicação 3000163 - Pessoal Civil -
R$ 168.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  coberto  por  meio  de  excesso  de  arrecadação  de
verba  oriunda  do  Ministério  da  Saúde  -  Processo  nº
25000110519/2023 - Portaria nº 1042, de 28 de julho de
2023 -  Assistência  Financeira  para  Custeio  da  Atenção
Primária a Saúde, nos termos do artigo 43, inciso II, § 1º
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 11 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
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Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.418, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  processo  eletrônico  nº  4.448/2023  e  de
conformidade com a Lei  nº 6.195,  de 31 de agosto de
2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
415.826,00 (quatrocentos e quinze mil, oitocentos e vinte
e seis reais), a fim de atender abertura do novo código de
aplicação 3700000 - Fonte 05 - para cumprimento do piso
salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de
enfermagem  e  parteiras  e  dispõe  sobre  o  repasse
referente ao exercício de 2023, consignado na seguinte
dotação orçamentária:
I - Secretaria Municipal de Saúde
Despesa 1063 - 12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 31.90.11 -
Fonte 05 - Código de Aplicação 3700000 - Pessoal Civil -
R$ 415.826,00
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será
proveniente de excesso de arrecadação de verba oriunda
do Ministério da Saúde, nos termos da Portaria GM/MS nº
1.135, de 16 de agosto de 2023, na forma do artigo 43, §
1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 11 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.419, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  processo  eletrônico  nº  4.407/2023  e  de
conformidade com a Lei nº 6.197, de 6 de setembro de
2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
20.133,62 (vinte mil, cento e trinta e três reais e sessenta
e  dois  centavos  destinado  a  atender  abertura  da  nova
ação nº  2804 -  Ações  de  Multivacinação no âmbito  do

Sistema Único de Saúde, consignado na seguinte dotação
orçamentária:
I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa 1064 - 12.02.00 - 10.301.1001.2804 - 33.90.39 -
Fonte  05  -  Código  de  Aplicação  3000164  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 20.133,62
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será
proveniente de excesso de arrecadação de verba oriunda
do Ministério da Saúde, nos termos da Portaria GM/MS nº
844, de 14 de julho de 2023, que dispõe sobre ações de
multivacinação no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS para o exercício de 2023, incluindo a instituição de
incentivo financeiro de custeio, excepcional e temporário,
para esse fim, nos termos do artigo 43, inciso II, § 1º da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 11 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO Nº 8.420, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  processo  eletrônico  nº  2.951/2023  e  de
conformidade com a Lei  nº 6.186,  de 17 de agosto de
2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, até o limite de
R$ 363.326,55 (trezentos e sessenta e três mil, trezentos
e  vinte  e  seis  reais  e  cinquenta  e  cinco  centavos),
destinado aos investimentos em manutenção e melhorias
dos serviços de Saúde Mental, nos termos da Portaria nº
3.089,  de  23  de  dezembro  de  2011,  do  Ministério  da
Saúde,  que  dispõe,  no  âmbito  da  Rede  de  Atenção
Psicossocial,  sobre  o  financiamento  dos  Centros  de
Atenção Psicossocial (CAPS), consignado nas seguintes
dotações orçamentárias:
I - Fundo Municipal de Saúde
Despesa  1058  -  12.02.00  -  10.301.1001.2515  -
33.90.92.30 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000027 -
Material de Consumo - R$ 65.000,00
Despesa  1058  -  12.02.00  -  10.301.1001.2515  -
33.90.92.36 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000027 -
Outros  Serviços  de  Terceiro  -  Pessoa  Física  -  R$
41.421,60
Despesa  1058  -  12.02.00  -  10.301.1001.2515  -
33.90.92.39 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000027 -
Outros  Serviços  de  Terceiro  -  Pessoa  Jurídica  -  R$
77.070,00
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Despesa  1059  -  12.02.00  -  10.301.1001.2515  -
44.90.92.52 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000027 -
Equipamento e Material Permanente - R$ 179.834,95
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 11 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)
 

PORTARIA Nº 651/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 6.476/2017,
R E S O L V E :
Art. 1º O artigo 1º da Portaria nº 542, de 16 de agosto de
2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Transferir a partir de 26 de julho do fluente ano, a
servidora  pública  municipal  Marta  Braga Palma,  RG nº
27.694.575-X  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Escriturário,  da  Secretaria
Municipal  de Agricultura para a Secretaria  Municipal  de
Assistência e Desenvolvimento Social.” (NR)
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 11 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
Dmc/.

PORTARIA Nº 652/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 454/2020, que dispõe sobre
Concurso  Público  de  Professor  Substituto  e  diante  da
abertura de vaga por força da Lei Municipal nº 6.149, de 6
de junho de 2023,
R E S O L V E :

Art. 1º Admitir, a partir desta data e pelo regime jurídico da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  candidata
Rosalina  Apolinário  Botteon,  RG  nº  18.562.199-5  -
SSP/SP, CPF nº 115.311.588-38 e PIS nº 1.213.146.719-
4, classificada em 42º lugar para o emprego permanente
mensalista  de  Professor  Substituto,  com  vencimentos
equivalentes à referência inicial 29 e jornada de trabalho
de 30 (trinta) horas semanais, subordinada à Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com o
diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 11 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 653/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 453/2020, que dispõe sobre
Concurso Público de Recepcionista e diante da abertura
de vaga  por  força  da  Lei  Municipal  nº  6.049,  de  3  de
novembro de 2022,
R E S O L V E :
Art. 1º Admitir, a partir desta data e pelo regime jurídico da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  candidata
Nayara Alberti Lourenço da Costa, RG nº 47.711.873-2 -
SSP/SP, CPF nº 390.199.198-06 e PIS nº 1.904.096.189-
4, classificada em 86º lugar para o emprego permanente
mensalista  de  Recepcionista,  com  vencimentos
equivalentes à referência inicial 19 e jornada de trabalho
de  40  (quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à
Procuradoria  Geral  do  Município,  passando  por  um
período de experiência de 90 dias (45 por 45), de acordo
com o diploma legal acima mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 11 de setembro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 654/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais, 

3 / 62



__________________________________________________________________

Pirassununga, 11 de setembro de 2023 | Ano 10 | Nº 122
__________________________________________________________________

R E S O L V E :
Art.  1º Transferir a servidora municipal  Gabriela Cristina
de Oliveira, RG nº 56.431.880-2 - SSP/SP, ocupante do
emprego  permanente  mensalista  de  Escriturário,  da
Secretaria  Municipal  de  Educação  para  a  Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 11 de setembro de 2023.

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

COMUNICADO À POPULAÇÃO
Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de
Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o Projeto de Lei Complementar nº 11/2023, de autoria do Prefeito
Municipal,  que  institui  a Política Municipal  de Mobilidade Urbana, por intermédio do Plano Municipal  de Mobilidade
Urbana,  estabelecendo normas e diretrizes,  e  dá outras providências,  estando à disposição da população para
conhecimento, nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar após 20 (vinte)
dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pirassununga. Pirassununga, 11 de setembro de
2023. Cícero Justino da Silva-Presidente
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